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SICONV nº 011474/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E CONFORMIDADE 

Após chamamento para Contratação de empresa para o serviço de Plataforma Digital 
para a criação, hospedagem, disponibilização de servidor, ferramenta de 
gerenciamento de relatórios, controle de presença, dispositivos de treinamento, 
georreferenciamento e sistema de inscrição online, para o Projeto MULHERES QUE 
TRANSFORMAM, nos moldes do Termo de Fomento nº 963315/2024, celebrado em 
parceria com o Ministério das Mulheres, nos termos do acordo do  Regulamento 
Interno de Compra e Contratação de Serviço, foram declaradas habilitadas pelo 
Presidente da Comissão de Licitação as seguintes empresas: 

LV4 RIO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA ME 

CNPJ: 16.776.941/0001-51 

ENDEREÇO: AV. DAS AMÉRICAS, 13.651 SALA 213, BARRA DA TIJUCA – RIO DE 

JANEIRO 

COMUNICA 21 PRODUÇÕES LTDA 

CNPJ: 52.782.783/0001-06 

ENDEREÇO: R BARAO COTEGIPE, 84 – VILA ISABEL, RIO DE JANEIRO 

MAIS B AO QUADRADO 

CNPJ: 46.759.324/0001-09 

ENDEREÇO: AV EMBAIXADOR ABELARDO BUENO, 1 BLOCO 1 SALA 317C 

Depois da análise dos documentos e de todas as propostas apresentadas, que 

estivessem em consonância com edital de convocação, foi declarada vencedora do 

certame a proposta da empresa LV4 RIO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

ME, pelo preço de  R$ 6.149,00 (Seis mil, cento e quarenta e nove reais). 

Propostas: 

Nomes das Empresas Valores 

LV4 RIO CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA ME 

R$ 6.149,00 

COMUNICA 21 PRODUÇÕES 
LTDA 

R$ 7.545,00 

MAIS B AO QUADRADO R$ 7.980,00 
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Declaro, para os devidos fins, que o processo supra citado foi respaldado pelo 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais proveitosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processado e julgado, de acordo com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, de igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, a vinculação  ao  instrumento  convocatório,  do  julgamento objetivo 
e dos que lhes são correlatos, descritos nos Artigos 17 e 29 da Lei 14.133/21. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2025.

___________________________________________________ 

Alex Sandre Ramos da Silva 

Diretor Presidente  

(Membro da Comissão Interna de Cotação Financeira) 

Instituto Crescer com Meta 


